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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq tr0tr4-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

l\rEREssADo: Valmir de Souza Azevedo - ME

ENDEREÇo rARA coRREspo\DÊNCrA: Rua Paraiba, No í 1 15, "Frigorífico Avomar",
Palmares, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 1 5.77 4.10210001 -31

Fot,rr: (92) 991 14-3362

REcrsrRo :ro IPAAM: 1016.1814

FNALTDADE: Autorizar a operação de
armazenamento de pescado.

GOVERNO DO E§ÍADO

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Fone'.(g2) 212ç672'l t 2123ô731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Dêz
Manaus - AM
CEP: 69050-030

INscRrÇÃo Esr,rou,rr-: 04.223.1 86-8

Fax: (92) 3533-1995

PRocEsso Ne: 0369ffn4

uma indústria de beneficiamento e

IPAATI

ArlvrDADE: lndústria de beneficiamento, empacotamento, classiÍicação,
armazenamento e envasamento de alimentos.

LocAlrzÀÇÃo DÂ ArrvrDADE: Rua ParaÍba, No 1115, "FrigoríÍico Avoma/', Palmares,
nas coordenadas geográficas: -02"37'36,8"S e -56'43'34,1 1Àr, Parintins-AM

PorENcrALPoLUrDoR./DEcRADloon: Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA Lrcpnçe: O4.Aros.

Atençâo:
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condiçoes corstântes no verso, cüjo nâo

cumprimento/atendimeoto süjeitará s sua iovalidação e/ou as penâlidsdes previstas em normas.
. Estâ licença trâo comprovâ nem sübstitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar dispostr de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividsde.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 110/1+04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Difuio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio

eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍa§ e Câmaras

Municipais, confoÍme aÍ1.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devená ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimênto, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presenrc Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0369nn4.
4. Toda e qualquer modificaçAo introduzida no projeto após a emissão da Licença i4plicaú na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.

6. Estâ Licenç'a não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos tamanhos

permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.
8- É expressamente proibida a deposição e o descaÍe de resíduos de natureza inorgânic4 em corpos

d'água e iírea de Preservação Permanente - APP, devendo os mesmos ser acondicionados e

direcionados a local ambientalmente adequado.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimenlo devem ser

efetuados por empresa licenciada para estd atividade.
10. Quando oconer limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário, encaminhar

documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I L Apresentsr laudo enalÍtico referente ao monitoramerto do sistemâ de tratamento de efluente
llquido industrial (entrada e saída) realizado por laboratório licenciado e cadastrado no IPAAM,
devendo analisar, no mÍnimo, os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidez, sólidos totâis, sólidos

Íixos, sólidos sedirnentáveis, sólidos suspensos' DBOs, DQO, nitrogênio amoniacal total'
nitrato§, nitritos, óleos e graxas (totais ou gorduras aoimais), devendo ser realizada ao menos

2 análises (safra e entressafrr) durônte o período de vigêncit desta Licença e encaminhadas a

este IPAAM no mês seguinte a análise. Havendo alteÍações nos níveis de concentração dos

parâmetros em rclação à legislação pertinente, apresentar relatório com as tomadas para coÍreção.


